
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

INDICAÇÃO CMF N.° 

 

/2025.  

  

"Indica ao Poder Executivo que acione, 
urgentemente,  o setor competente do Governo 
do Estado do Espirito Santo para que faça o 
recapeamento e manutenção de toda extensão 
da Rodovia que liga a .sede do mlinicipio ao 
Distrito de Praia Grande, afim de evitar 
acidentes, aumentar a segurança das pessoas 
que nela trafega e estimular o desenvolvimento 
da região". 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO/ES. 

0 Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem presença 
de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo, Exmo. Sr. Eleazar Ferreira Lopes, depois de ciente o 
Plenário desta Egrégia Casa de Leis, que acione, urgentemente, o setor competente do Governo 
do Estado do Espirito Santo para que faça o recapeamento e manutenção de toda extensão da 
• Rodovia que liga a sede do município ao Distrito de Praia Grande, afim de evitar acidentes,  
aumentar a segurança das pessoas que nela trafega e estimular o desenvolvimento da região. 

Justificativa: 

O recapeamento asfáltico e a manutenção da Rodovia que liga a sede do município ao Distrito de 
Praia Grande é uma medida essencial para garantir a segurança dos usuários da via, além de 
melhorar a qualidade do tráfego, preservar a vida útil do pavimento e evitar danos aos veículos. 

Ressalta-que, já foram feitas diversas operações tapa-buraco, sem que as condições da 
referida rodovia tenham melhora efetiva 

.Tem-se que pelas condições ali encontradas alguns acidentes estão ocorrendo, acidentes estes 
graves que poderiam ser evitados com rnelhorias simples no local. 

Destarte, justifica-se a presente indicação tendo em vista a situação atual em que a Rodovia se 
encontra;  com o asfalto irregular e repleto de buracos. 

Assim, certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação.  

Pap  o Legislativo "Henrique Broseghini", em 16 de junho de 2025. 
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